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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA 
DIVISÃO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 046/2022
Processo nº 7.816-4/2022
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Educação.
Objeto: Aquisição de mudas para uso na horta escolar do Projeto Vale 
Verde.
Face ao que consta nos autos, resolvemos:
I – INABILITAR a empresa JOAO BATISTA DE SOUZA FILHO por 
não demonstrar através do Certificado de Microempreendedor 
Individual exercer atividade de ramo compatível ao da licitação em tela, 
desatendendo ao item 3.1 do Edital;
II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa ATENAS 
COMERCIO ATACADISTA EIRELI EPP (itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16) por ofertar o menor valor e atender às 
exigências da Carta-Convite.

RESUMO DO DESPACHO DA DECISÃO DE PENALIDADE DO SR. 
PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, DATADO DE 

28.07.2022

Compra Direta nº 2808/2021 – Empenho nº 34.684 de 22/12/2021 e nº 
34.685 de 22/12/2021 - Objeto: Aquisição de parafusadeira, furadeira de 
impacto, martelete perfurador rompedor 800 W, plaina 620 W, serra tico-
tico 450 W, destinados à Unidade de Gestão de Esporte e Lazer.
“ Assim, consideradas as manifestações de ordem técnica e jurídica, 
as quais acolho, na íntegra, por seus próprios e jurídicos fundamentos, 
ACOLHO PARCIALMENTE o recurso interposto pela empresa 
NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, sendo-lhe 
aplicada a penalidade de “advertência”, com fundamento no inciso I 
do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, pelos transtornos causados à 
Administração.

(LUIZ FERNANDO MACHADO)
Prefeito Municipal

DESPACHO DECISÓRIO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 – Contratação de empresa 
especializada para execução de obra para implantação dos sistemas 
de proteção e combate a incêndio nos terminais de ônibus de transporte 
público do Município de Jundiaí.
Processo Administrativo nº 4.621-1/2022
A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e reunida nesta data, RESOLVE: 
- manter a habilitação da empresa OFOS SERVIÇOS PREDIAIS LTDA e 
a inabilitação da empresa R.M. DE C. BARACUHY MULTIOBRAS LTDA, 
conforme termo de abertura datado de 26 de julho de 2022, aliado ao 
fato de não haver manifestação contrária por parte dos interessados no 
prazo legal concedido.
Fica agendada para o próximo dia 12 de agosto de 2022 às 10h00, a 
abertura do Envelope nº 02 – Propostas, da licitante habilitada.

Jundiaí, 05 de agosto de 2022
FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA

ALESSANDRA RONDON BRANDO
ELIETE BRUZA MOLINO
NEURI JOSÉ ANZOLIN

JOSÉ ANTÔNIO CARTURAN

EDITAL DE CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/22 - Fornecimento futuro de 

gêneros alimentícios (feijão carioquinha, arroz parboilizado, feijão 
preto tipo 1 e outros) sob o Sistema de Registro de Preços.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.569-5/2022

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de Educação do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais;.....................................................................................................
Considerando a previsão contida no artigo 16, II, do Decreto nº 26.851, de 
21 de março de 2017 e sua alteração, fica cancelado o preço registrado 
da empresa MULTICOM COMÉRCIO MÚLTIPLO DE ALIMENTOS 
LTDA., referente ao item 1 – FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO CLASSE 1 – 
MARCA DELLA, cota principal/reservada, relativo ao Pregão Eletrônico 
acima mencionado, conforme elementos contidos nos autos.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

Jundiaí, 1º de agosto de 2022
(VASTI FERRARI MARQUES)

Gestora da Unidade de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 254/2022
OBJETO: Prestação de serviços contemplando a distribuição de café 
da manhã e café da tarde para os pacientes atendidos pelo Centro de 
Atendimento Psicossocial Infanto – Juvenil, Centro de Atendimento 
Psicossocial II e Centro de Atendimento Psicossocial III, destinado à 
Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 24 de agosto de 2.022. 
Pregoeiro (a) responsável: ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 282/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
veterinários para o Departamento de Bem-Estar Animal do Município de 
Jundiaí, destinados à Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 25 de agosto de 2.022. 
Pregoeiro (a) responsável: SUELEN APARECIDA LOPES SIMONETTO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 303/2022
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva do grupo 
de geradores elétricos, compreendendo mão de obra especializada 
com o fornecimento de peças e/ou acessórios de reposição originais do 
fabricante, destinados à Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 24 de agosto de 2.022. 
Pregoeiro (a) responsável: LEONARDO FERNANDES RELA.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 315/2022
OBJETO: Aquisição de muda de amendoim do campo - platypodium 
elegans vogel, destinados à Unidade de Gestão de Infraestrutura e 
Serviços Públicos.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 25 de agosto de 2.022. 
Pregoeiro (a) responsável: ALESSANDRA RONDON BRANDO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 325/2022
OBJETO: Aquisição de pinça kelly reta, tesoura iris reta, reanimador 
manual adulto e outros, destinados à Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 25 de agosto de 2.022. 
Pregoeiro (a) responsável: HELOISA KLEMM SCARPIM.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 326/2022
OBJETO: Aquisição de medicamentos (tiamina 100mg + piridoxina 
100mg + cianocobalamina 5000mcg, hidralazina cloridrato 50mg, 
telmisartan 40mg+ hidroclorotiazida 12,5 mg e outros), para atendimento 
a Mandados Judiciais, destinados à Unidade de Gestão da Promoção 
da Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 25 de agosto de 2.022. 
Pregoeiro (a) responsável: NEURI JOSÉ ANZOLIN.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)  ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á logo após 
a abertura e classificação ou não das propostas.

ALEXANDRE CASTRO NUNES 
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 031/2022
Processo nº 5.515-4/2022
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas.
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ADMINISTRAÇÃO
Objeto: Prestação de serviços de manutenção mecânica de motocicletas 
compreendendo mão de obra especializada com o fornecimento de 
peças e/ou acessórios de reposição originais do fabricante, serviço de 
montagem de pneus e aquisição de óleo lubrificante.
Face o que consta os autos, resolvemos:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa MAURO 
MOTOS LTDA ME por ofertar os menores valores e atender às exigências 
da Carta-Convite.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 05 de agosto de 2022

Pregão Eletrônico nº 287/2022 – aquisição de poltrona de amamentação, 
destinados à Unidade de Gestão de Educação.
Processo Administrativo nº8.908-8/2022.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, da negociação 
de preços, da análise do catálogo pela Unidade de Gestão de Educação, 
da análise dos documentos de habilitação e, considerando que não 
houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, por 
apresentar o menor preço e atender às exigências do edital, inclusive 
quanto aos requisitos de habilitação:
–  HERMON MAGAZINE LOC. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP : 
item 01 

SUELEN SIMONETTO
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de. 08/08/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 296/2022 – Fornecimento de medicamentos 
(cefalexina 250mg/5mg, dexametasona 1mg/g e outros), sob o Sistema 
de Registro de Preços, conforme Processo Administrativo 9.074-8/2022.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, da negociação 
de preços, da pesquisa de preços, da nossa análise dos documentos 
de habilitação,  da coleta dos orçamentos pela Unidade de Gestão da 
Promoção da Saúde, e considerando que não houve intenção de recurso 
no prazo concedido, RESOLVEMOS:
- Desclassificar as propostas das empresas;
-CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  
VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CRISMED 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, PARTNER FARMA DISTRIB DE 
MEDICAMENTOS  E COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
para o item 01 cota principal, Por cotarem valores acima do máximo 
aceitável, nos termos do item 4.2. do Anexo I do Edital
-SEMEAR MEDICAMENTOS ESPECIAIS MEIRELI, LIGIA MARIA 
CARNEIRO ME, AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA EPP E SÃO PAULO COM DE PROD FARMACEUTICOS  LTDA 
ME, para o item 03 cota reservada, Por ofertarem valores para a cota 
reservada 10% superior ao menor preço final da cota principal, conforme 
previsto no item 10.2.1 alínea “a” do edital.
-Declarar FRACASSADO o item 01 cota principal, devido ausência de 
propostas classificadas e/ou licitantes habilitados.
-Declarar DESERTO o item 01 cota reservada, devido ausência de 
propostas.
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à(s) empresa(s) abaixo, 
por apresentar(em) o(s) menor(es) preço(s) e atender(em) às exigências 
do edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação.
-HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME item  02 
cotas principal e reservada.
-INOVAMED HOSPITALAR LTDA, item 03 cotas principal e reservada.
-CIMED INDUSTRIA S.A., item 04 cotas principal e reservada.
-E L MACHADIO MEDICAMENTOS LTDA EPP, item 05 cotas principal 
e reservada.
-MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, 
item 06 cotas principal e reservada.

GERMANO HELIO SGARIONI
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 05 de agosto de 2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 230/22 – Aquisição de utensílios de 
cozinha (tábua de corte em polietileno, colher em inox, copo educativo 
antivazamento e outros) para uso nas Unidades Escolares do Sistema 
Municipal de Ensino, destinados à Unidade de Gestão de Educação.
Processo Administrativo nº 07.024-5/22.
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, da análise da Unidade de Gestão de Promoção da Educação 
acerca das amostras e documentos técnicos, do recurso e da contrarrazão 
interpostos pelas empresas MEGA SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA-
ME e LL COMÉRCIO EIRELI-EPP, respectivamente, os quais foram 
analisados pela Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, RESOLVEMOS:

I – DESCLASSIFICAR as propostas das seguintes empresas
PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI-EPP: Itens 01, 04, 05, 
09, 10, 13, 14 e 15, por desatender ao item 1.3. do Anexo I do Edital, 
deixando de apresentar o catálogo ou ficha técnica, inviabilizando a 
análise quanto ao pleno atendimento das especificações dos materiais;
LL COMÉRCIO EIRELI-EPP: Itens 04, por não atender na integra as 
especificações técnicas exigidas em edital, no tocante as medidas do 
produto; Itens 09 e 13, por não manter as propostas, ficando passível de 
aplicação de penalidades previstas em Edital; Item 10, por não atender 
na integra as especificações técnicas exigidas em edital, o produto é para 
bebê e não infantil, além de conter 3 itens e não 2 conforme solicitado; 
Item 15, por não atender na integra as especificações técnicas exigidas 
em Edital, no tocante a capacidade do produto;
BALANÇAS BORDON LTDA: Item 04, nos termos do item 4.3. do Anexo 
I, por não atender a diligência solicitada, impossibilitando, assim, o 
atendimento da comprovação do pleno atendimento ao objeto licitado;
CONTRERA TORO COMERCIAL LTDA-ME: Item 10, por desatender ao 
item 1.3. do Anexo I do Edital, deixando de apresentar o catálogo ou 
ficha técnica, inviabilizando a análise quanto ao pleno atendimento das 
especificações do material;
SOLIDARE AGÊNCIA DE NEGÓCIOS LTDA-EPP: Itens 13 e 15, nos 
termos 4.3. do Anexo I, por não atender as diligências solicitadas, 
impossibilitando, assim, o atendimento da comprovação do pleno 
atendimento ao objeto solicitado;
CASA DO ALUMÍNIO LTDA: Itens 13, 14 e 15, por deixar de apresentar 
as amostras no prazo legal concedido, desatendendo ao item 1.4. do 
Anexo I do Edital;
TECHPEL SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA-ME: Item 15, por 
apresentar valor superior ao preço referencial, de acordo com o item 4.2. 
do Anexo I ao Edital.
II – DECLARAR FRACASSADO o item 15, devido ausência de proposta 
classificada;
III – DEFERIR parcialmente o recurso apresentado pela empresa MEGA 
SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA-ME;
IV – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, 
que atenderam as exigências da licitação quanto aos requisitos de 
habilitação e qualificação técnica:
CONTRERA TORO COMERCIAL LTDA-ME: Item 11;
DI BLÁSIO E CIAL LTDA-ME: Item 09;
MEGA SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA-ME: Item 13;
SOLIDARE AGÊNCIA DE NEGÓCIOS LTDA-EPP: Itens 01, 02, 03, 05, 
06, 07, 08, 12 e 14;
TECHPEL SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA-ME: Itens 04 e 10.

NEURI JOSE ANZOLIN
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 08 de agosto 2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 273/2022 – Aquisição de impressora 
térmica, destinado à Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.
Processo Administrativo nº 8.355-2/2022.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, após análise 
da documentação de habilitação apresentada, da análise técnica pela 
Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, das tratativas de negociação 
e considerando que não houve intenção de recurso no prazo concedido, 
RESOLVEMOS:
I – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas: VRRL Informática 
Ltda, Ysane Soluções Empresariais Ltda e Alliance Intermediações de 
Negócios Ltda, no tocante ao item 01, devido ofertarem produtos com 
especificações divergentes ao solicitado em Edital;
II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa Techpel 
Soluções Corporativas Ltda Me, item 01, que atendeu as exigências da 
licitação, inclusive quanto aos requisitos de habilitação.

Elizângela Ap. Efigênio
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 053/2022
Processo Administrativo nº 9.065-6/2022
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Promoção da Saúde
Objeto: Aquisição de bateria de lithium 1600 MAH.
Face o que consta os autos, resolvemos:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa SUPPLIES 
MANUTENÇÃO, REPARO E OPERAÇÃO EIRELI ME (item 01) por 
ofertar o menor valor e atender às exigências da Carta-Convite.

ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 – Contratação de empresa especializada 
para execução de obra de recuperação e adequação de edificação para 
instalação de Pronto Atendimento Geral e Clínica da Família, bairro 
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ADMINISTRAÇÃO
Ponte São João, nesta cidade.
Processo Administrativo nº 5.384-5/2022
A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data e;
Considerando a análise técnica das propostas pela Unidade de Gestão 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, constante dos autos às fls. 
2445/2447;
Considerando as diligências realizadas, constantes de fls. 2450/2498, 
bem como a análise técnica das mesmas, às fls. 2500/2502;
RESOLVE:
a) DESCLASSIFICAR a proposta da empresa SOLOVIA ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA por deixar de apresentar a composição das 
taxas de BDI de Materiais e Equipamentos, desatendendo ao item 4.2.3. 
do Edital, mesmo após a realização de diligência;
b) CLASSIFICAR as propostas das empresas habilitadas, conforme 
segue:
Classificação Empresa Valor

1º CONSTRUTORA TRANSVIA LTDA R$13.098.933,81
2º SPALLA ENGENHARIA & 

CONSTRUÇÃO EIRELI R$13.603.558,02

3º M THOMAZ CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA R$14.236.766,59

4º
CONSTRUDAHER 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA

R$14.496.101,80

5º TERA ENGENHARIA E 
ARQUITETURA EIRELI R$14.731.045,46

6º CONSTRUTORA PROGREDIOR 
LTDA R$15.851.116,20

c) ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa CONSTRUTORA 
TRANSVIA LTDA, por ofertar o menor preço e atender às cláusulas 
editalícias.
O prazo de lei para interposição de recurso é de 5 (cinco) dias, a contar 
desta publicação.

Jundiaí, 08 de agosto de 2022
FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA

LEONARDO FERNANDES RELA
ELIETE BRUZA MOLINO
NEURI JOSÉ ANZOLIN

JOSÉ ANTONIO CARTURAN

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 08 de agosto 2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 265/2022 – Fornecimento de materiais 
hospitalares (bolsa para urostomia recortável transparente, bolsa 
coletora urinária de perna, placa para ostomia e outros), sob o Sistema 
de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 8.230-7/2022.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, após análise da 
documentação de habilitação apresentada, das tratativas de negociação 
e considerando que não houve intenção de recurso no prazo concedido, 
RESOLVEMOS:
I – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas, conforme segue:
a) Por não atender na integra as especificações técnicas exigidas em 
edital:
- T10 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME: itens 01 e 07 (cota principal 
e reservada);
- COLOPLAST DO BRASIL LTDA: item 01 (cota principal);
- EXPAND MEDICO: item 05 (cota principal e reservada);
b) Por deixar de apresentar amostra no prazo legal concedido, 
desatendendo ao item 1.3. do Anexo I do Edital:
- ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI-ME: item 01 (cota 
reservada);
- PONTUAL COMERCIAL EIRELI: item 02 (cota principal);
c) Por não manter a proposta, ficando passível de aplicação de 
penalidades previstas em Edital:
- T10 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME: item 06 (cota principal e 
reservada);
II – INABILITAR a proposta da empresa abaixo, por deixar de apresentar 
a declaração de regularidade com a Fazenda Federal, desatendendo ao 
item 8.2.2. do Edital:
- T10 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME;
III – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, por 
atenderem as exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
- AMC SAÚDE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA EPP: item 01 (cota 
principal e reservada);
- ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI-ME: itens 02, 04, 05, 06 
e 08 (cota reservada);
- HOSPEC HOSPITALAR LTDA ME: itens 03 e 07 (cota principal e 
reservada);

- COLOPLAST DO BRASIL LTDA: itens 02, 04, 05, 06 e 08 (cota principal)

ÁGATHA KARNER
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA 
DIVISÃO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 043/2022
Processo nº 7.076-5/2022
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Segurança Municipal.
Objeto: Prestação de serviço de comunicação de dados / Link de fibra 
Full Duplex para acesso à internet.
Face ao que consta nos autos, resolvemos:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa FUTURA 
COMERCIAL EIRELI ME (item 01) por ofertar o menor valor e atender 
às exigências da Carta-Convite.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2022 – Aquisição de microcomputador 
avançado, microcomputador para uso em computação gráfica e monitor 
27”, destinados a diversas Unidades de Gestão HOMOLOGADO às 
empresas abaixo, conforme Processo Administrativo nº 7.007-0/2022:
- AMERICA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP: itens 1, 2 e 3 
(cota principal e reservada) – R$ 3.237.726,00

SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA
Gestora da Unidade de Administração e Gestão Pessoas

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
 
Pregão Eletrônico nº 262/2022 – aquisição de switch 48 portas com 
poe+software SND, switch 24 portas com poe+software SND e nobreak 
bivolt de 1200 VA, destinados à Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde e Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo administrativo 
nº 8.008-7/2022:
–  MICROTECNICA INFORMATICA LTDA..................................
R$42.840,00

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2022 – Aquisição de cadeira 
giratória em couro ecológico sem braços, armário de aço 02 portas 
e outros, destinados a Unidade de Gestão de Educação. Processo, 
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme Processo Administrativo 
nº 6.923-9/2022:
- J.C. BARBIERI E CIA LTDA EPP – R$ 5.400,00;
- GUILHERME AUGUSTO DE GODOY ME – R$ 18.480,00
- E. TRIPODE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS-EIRELI – R$ 
21.954,95

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 261/2022 – Fornecimento de mesa 
ginecológica, tipo balcão, sob o Sistema de Registro de Preços, 
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme Processo Administrativo 
nº 8.007-9/2022: 
- ANDREIA LORENZI ME ................................................R$ 1.800,00/pc

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

UGISP, em 03 de agosto de 2022
Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 26.781 de 
17.01.17, alterado pelo Decreto Municipal nº 26.857/17, HOMOLOGO 
o CONVITE-OBRAS nº 023/2022 para contratação de empresa 
especializada prestação de serviços de implantação de iluminação 
pública no Parque do Cerrado, situado na Avenida Eunice Cavalcante de 
Souza Queiroz, nesta cidade, de acordo com o processo administrativo 
nº 6.696-1/2022 à empresa abaixo: 
- CDR INFRA INSTALAÇÃO E MONTAGEM LTDA ME............................ 
R$ 69.289,30

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos



Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5126 | 10 de Agosto de 2022

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 6

ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

UGISP, em 03 de agosto de 2022
Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 26.781 de 
17.01.17, alterado pelo Decreto Municipal nº 26.857/17, HOMOLOGO 
o CONVITE-OBRAS nº 008/2022 para contratação de empresa 
especializada para execução de obras de drenagem nas ruas Cornélio 
Pires e Barão de Cotegipe e, ainda, execução de obra de recapeamento 
asfáltico de trecho existente da rua Santana e na rua Barão de Cotegipe, 
situado na Vila Santana, nesta cidade, de acordo com o processo 
administrativo nº 4.214-5/2022 à empresa abaixo: 
- JUND. SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.......................................... R$ 
182.333.47.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 194/2022 – Prestação de Serviços de locação 
de microcomputadores e notebooks, destinados à diversas Unidades 
de Gestão, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo 
administrativo nº. 6.848-8/22:
- SDL ELETRO ELETRONICA LTDA EPP:
- Item 01: 1.102 microcomputadores R$ 164,96 unitário/mensal
- item 02: 266 notebooks R$ 165,00 unitário/mensal
- Prazo de vigência de 48 meses. 
 

(SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA)
Gestora da Unidade de Administração e Gestão de Pessoas

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 250/22 – Aquisição de sacola ecológica em 
algodão cru, com alça, personalizada, destinada à Unidade de Gestão 
de Educação, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo 
administrativo nº. 7.761-2/22:
- TECHPEL SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA ME: item 01 - cotas 
principal e reservada (R$ 291.600,00).
 

(VASTI FERRARI MARQUES)
Gestora da Unidade de Educação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

UGMT, em 04 de agosto de 2022
Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO a TOMADA DE PREÇOS 
Nº 021/2021 para prestação de serviços de consultoria e assessoria em 
engenharia de tráfego para execução de projetos, estudos, programação 
semafórica, serviços técnicos especializados, projetos conceituais e 
básicos para melhoria da mobilidade urbana, da fluidez e segurança 
viária do Município de Jundiaí, destinados à Unidade de Gestão de 
Mobilidade e Transporte, de acordo com o processo administrativo nº 
13.363-1/2021, à empresa abaixo:
- IMTRAFF CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA: 
R$742.200,00

ALOYSIO QUEIROZ
Gestor da Unidade de Mobilidade e Transporte

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 278/2022 – Aquisição de painel de fachada, 
estrutura metálica, destinado à Unidade de Gestão de Educação, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme Processo Administrativo 
nº. 08.515-1/2022:
- PANORAMA PROMOCAO DE VENDAS E SERVICOS LTDA ME..........
..............................................................................R$12.900,00

VASTI FERRARI MARQUES 
Gestora da Unidade de Educação

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO, REAJUSTE CONTRATUAL E 
ADITAMENTO, que se faz ao Contrato Nº 094/2021, CELEBRADO COM 
FUNDAMENTO NO ART. 55, INCISO III, ART. 57, INCISO II E ART. 65, 
INCISO II, DA LEI FEDERAL N. 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: COMPANHIA DE INFORMATICA DE 
JUNDIAI - CIJUN. PROCESSO: 06.575-9/21. ASSINATURA:  04/08/2022. 
VALOR TOTAL:  R$ 28.560,00. OBJETO: PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CORREIO ELETRÔNICO CORPORATIVO, PARA 
ESTRUTURAÇÃO DO CONSULTÓRIO VIRTUAL NAS UNIDADES DE 
SAÚDE, CUJO ÓRGÃO É A UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE. CELEBRADO COM BASE NO ART. 24, INCISO VIII, C/C 
ARTIGO 26, DA LEI FEDERAL n 8.666/93. ASSUNTO: PRORROGADO 

POR 12 (DOZE) MESES, ADEQUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 
E INCLUSÃO DA CLÁUSULA 8.3 “DA PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS” AO CONTRATO ORIGINÁRIO.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 055/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: SOFTPLAN 
PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA. PROCESSO: 00.698-3/22. 
ASSINATURA: 27/07/2022. OBJETO: DISP. DE LICENÇA DE USO 
MENSAL DO SIST.DE INFORMÁTICA CONSISTENTE EM SOFTWARE 
JURÍDICO PARA GESTÃO DE PROCESSOS JUDICIAIS, FÍSICOS E 
ELETRÔNICOS, E A TRAMITAÇÃO INTERNA ADM.E CONSULTIVA DE 
PROCESSOS ATRIBUÍDOS À UGNJC. CELEBRADO COM BASE NO 
ART. 25, “CAPUT” E INCISO I, C/C ART. 26, AMBOS DA LEI FEDERAL 
N 8.666/93. ASSUNTO: ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS 4.1. E 4.2. DO 
CONTRATO ORIGINÁRIO.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE ADITAMENTO, que se faz ao Contrato Nº 022/2022, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 65, INCISO I, “b”, § 1º, DA 
LEI FEDERAL N. 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DA JUVENTUDE 
ASSEJ. PROCESSO: 12.318-6/21. ASSINATURA:  04/08/2022. VALOR 
GLOBAL:  R$ 151.315,08. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APOIO AOS ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA QUE ACARRETAM 
DIFICULDADES NO AUTOCUIDADO, MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTINADOS À UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 349/2021. 
ASSUNTO: Acréscimos ao objeto do contrato originário.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE ADITAMENTO, que se faz ao Contrato Nº 205/2000. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: ELAINE 
MARISA DE S.L FRANZINI. PROCESSO: 20.088-9/00. ASSINATURA:  
04/08/2022. VALOR TOTAL:  R$ 25.331,36. OBJETO: LOCACAO DE 
IMOVEL SITUADO A RUA SANTO ANTONIO, 191 - PONTE SAO JOAO, 
PARA FUNCIONAMENTO DO PRONTO ATENDIMENTO MEDICO. 
FUND.LEGAL ART.24, X, C/C ART. 26 DA LEI FEDERAL 8666/93. 
ASSUNTO: Adequação do valor contratual.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO V, que se faz ao Contrato Nº 052/2017, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, §4º, DA LEI FEDERAL 
N. 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
ARK TEC GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA. PROCESSO: 11.987-
7/17. ASSINATURA:  29/07/2022. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  R$ 
10.519,80. OBJETO: EXECUÇÃO DE INVENTÁRIO, MOVIMENTAÇÃO, 
PRESERVAÇÃO E GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS, 
COMPREENDENDO, AINDA, A DIGITALIZAÇÃO, A GUARDA E O 
ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS DA UGAGP - UNIDADE 
DE GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 79/2017. ASSUNTO: 
Prorrogado por 02 (dois) meses.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, que se faz ao Contrato Nº 
179/2021, celebrado com fundamento no art. 78, inciso I e art. 79, inciso 
I, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S/A. 
PROCESSO: 08.884-3/21. ASSINATURA: 05/08/2022. OBJETO: PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MODELO 
PICK-UP CABINE SIMPLES E PICK-UP CABINE DUPLA, TRAÇÃO 
4X2, SEM MOTORISTA, DESTINADOS À UNIDADE DE GESTÃO 
DE MOBILIDADE E TRANSPORTE. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 256/2021. ASSUNTO: Rescisão contratual conforme 
elementos constantes dos autos.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 127/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: INCLOUD TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA EPP. 
PROCESSO: nº 06.453-7/22. ASSINATURA: 05/08/2022. VALOR 
TOTAL: R$ 199.898,48. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARMAZENAGEM, MANUTENÇÃO, GUARDA, MOVIMENTAÇÃO, 
PRESERVAÇÃO E GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS, 
COMPREENDENDO, AINDA, A DIGITALIZAÇÃO, DE DOCUMENTOS 
DA UGAGP UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 188/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses. PROPONENTES: 7. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO IV E ADITAMENTO V, que se faz 
ao Contrato Nº 102/2018, CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO 
ART. 57, INCISO II E ART. 65, I, “b” e § 1º, DA LEI FEDERAL N. 
8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
ORTOPEDIA BIOTECNICA LTDA EPP. PROCESSO: 08.269-3/18. 
ASSINATURA:  05/08/2022. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO:  R$ 
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307.624,98. OBJETO: FORNECIMENTO DE PRÓTESES E ÓRTESES, 
CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA, DESTINADAS À UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 40/2018. ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses 
e acréscimos ao objeto do Contrato.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE ADITAMENTO III, PRORROGAÇÃO III E REAJUSTE 
CONTRATUAL II, que se faz ao Contrato Nº 055/2019, CELEBRADO 
COM FUNDAMENTO NO ART. 57, INCISO II, ART. 65, INCISO II E §2º, 
INCISO II, DA LEI FEDERAL N. 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: BIOCAM EQUIPAMENTO MÉDICO 
HOSPITALAR EIRELI. PROCESSO: 20.488-1/19. ASSINATURA:  
18/07/2022. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO:  R$ 296.976,00. OBJETO: 
PREST.SERV.TECN.DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
C/FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 95 (NOVENTA E CINCO) 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA MARCA FANEM, 
DESTINADO A UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. 
FUND. LEGAL: ART.25, ´CAPUT´ E INCISO I, C/C 26, DA LEI FEDERAL 
8.666/93. ASSUNTO: SUPRESSÕES AO OBJETO DO CONTRATO, 
PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES, REAJUSTE CONCEDIDO 
A PARTIR DE 01/07/2022 E INCLUSÃO DA CLÁUSULA 12.6 “DA 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS” AO CONTRATO ORIGINÁRIO.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 146/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: ARQUILIM ARQ, ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
EPP. PROCESSO: nº 08.502-9/22. ASSINATURA: 05/08/2022. VALOR 
GLOBAL: R$ 180.440,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA, ACESSIBILIDADE E COMPLEMENTARES PARA 
ADEQUAÇÃO DOS TERMINAIS E PONTOS DE PARADA DE ÔNIBUS 
QUANTO À ACESSIBILIDADE, NESTA CIDADE. MODALIDADE: 
CONVITE-OBRAS nº 29/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA: 20 (VINTE) 
DIAS. PROPONENTES: 3. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 132/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: CAROLINA GOULART P M ENGENHARIA CIVIL. 
PROCESSO: nº 05.992-5/22. ASSINATURA: 08/08/2022. VALOR 
GLOBAL: R$ 308.315,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS BÁSICOS PARA CONSTRUÇÃO DE PONTES E 
PASSAGEM INFERIOR, NESTA CIDADE. MODALIDADE: CONVITE-
OBRAS nº 18/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
PROPONENTES: 03. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III E REALINHAMENTO DE PREÇOS, 
que se faz ao Contrato Nº 239/2020, CELEBRADO COM FUNDAMENTO 
NO ART. 57, §1º, INCISOS II E III E ART. 65, INCISO II, “d”, DA LEI 
FEDERAL Nº. 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: SAGA ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
PROCESSO: 10.926-0/20. ASSINATURA:  08/08/2022. VALOR R$ 
1.115.406,46. OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO DE EXCELÊNCIA DO BASQUETE NO COMPLEXO 
EDUCACIONAL, CULTURA E ESPORTIVO CECE ANTÔNIO OVÍDEO 
BUENO, SITUADO NA RUA SILVIO ROMERO Nº 20, ESQUINA COM 
A AVENIDA ANTÔNIO FREDERICO OZANAN E AVENIDA ALVARES 
DE AZEVEDO - VILA LIBERDADE, NESTA CIDADE. MODALIDADE: 
CONCORRENCIA nº 5/2020. ASSUNTO: Prorrogado por 120 (cento e 
vinte) dias e adequação do valor contratual.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, REAJUSTE CONTRATUAL 
IV E RERRATIFICAÇÃO II, que se faz ao Contrato Nº 061/2018, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, INCISO II, DA LEI 
FEDERAL N. 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: PURO SABOR SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO EIRELI 
ME. PROCESSO: 03.143-5/18. ASSINATURA:  04/08/2022. VALOR 
GLOBAL ESTIMATIVO:  R$ 478.476,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA O PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
DESTINADAS AO CORPO DE BOMBEIROS, DA UNIDADE DE GESTÃO 
DA CASA CIVIL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 8/2018. 
ASSUNTO: PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES, ADEQUAÇÃO 
DO VALOR CONTRATUAL, ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA 
CONTRATADA E INCLUSÃO DA CLÁUSULA 12.5 “DA PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS” AO CONTRATO ORIGINÁRIO.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24382/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: INOVACOES RAFAELLI CONSTRUCAO 
LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 278,20 OBJETO: BUCHA DE NYLON C/
PARAFUSO E OUTROS - UGMT DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL 
DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 COMPRA 

DIRETA Nº 1813/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24464/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CREMER SA VALOR TOTAL R$ 17325,00 
OBJETO: AQ. SONDAS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 
1880/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24464/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CREMER SA VALOR TOTAL R$ 17325,00 
OBJETO: AQ. SONDAS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 
1880/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24245/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: PONTUAL COMERCIAL EIRELI VALOR 
TOTAL R$ 28416,00 OBJETO: SERINGA DESCARTAVEL, CATETER 
INTRAVENOSO E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 322/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24246/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LGM COM.E REPRES.DE PROD.ALIM.EM 
GERAL EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 5130,00 OBJETO: LEITE EM 
PÓ INTEGRAL, SUPLEMENTO NUTRICIONAL LÁCTEO, FORMULA 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 361/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24038/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CIRURGICA UNIAO LTDA VALOR TOTAL R$ 
14660,00 OBJETO: SÓDIO HIPOCLORITO SOLUCAO A 2,5%, FITA 
MICROPOROSA DE RAYON DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
272/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24052/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: MARINGA HOSPITALAR DIST. DE MED E 
COR EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 735,00 OBJETO: SERINGA 
DESCARTÁVEL - RP - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
203/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24051/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. E EXP. 
LTDA VALOR TOTAL R$ 238,00 OBJETO: SERINGA DESCARTÁVEL - 
RP - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24050/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. E EXP. 
LTDA VALOR TOTAL R$ 4794,00 OBJETO: SERINGA DESCARTÁVEL 
- RP - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24049/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. E EXP. 
LTDA VALOR TOTAL R$ 5697,50 OBJETO: ALGODÃO HIDROFILO 
EM ROLO, SONDA URETRAL N.06, GEL P/ ULTRAS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 235/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24047/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: HOSPEC HOSPITALAR LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 5625,00 OBJETO: ALGODÃO HIDROFILO EM ROLO, 
SONDA URETRAL N.06, GEL P/ ULTRAS DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 235/2021.

ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24044/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CREMER S/A VALOR TOTAL R$ 38628,30 
OBJETO: ALGODÃO HIDROFILO EM ROLO, SONDA URETRAL N.06, 
GEL P/ ULTRAS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 235/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24058/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: SAO JOSE ASSISTENCIA SAUDE LTDA 
ME VALOR TOTAL R$ 13135,00 OBJETO: SÓDIO HIPOCLORITO 
SOLUCAO A 2,5%, FITA MICROPOROSA DE RAYON DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 272/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24057/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CIRURGICA UNIAO LTDA VALOR TOTAL R$ 
10817,52 OBJETO: SÓDIO HIPOCLORITO SOLUCAO A 2,5%, FITA 
MICROPOROSA DE RAYON DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
272/2021.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE ADITAMENTO, que se faz ao Contrato Nº 222/2021, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 65, INCISO I, “b” e § 1º, DA 
LEI FEDERAL nº 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: CROB ASSES EM DESENV PROF E GERENC 
LTDA EPP. PROCESSO: 12.515-7/21. ASSINATURA:  09/08/2022. 
VALOR TOTAL:  R$ 12.250,00. OBJETO: PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO DE 
AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO 
TRABALHO INFANTIL (PETI), DESTINADOS À UNIDADE DE GESTÃO 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 356/2021. ASSUNTO: Acréscimo ao objeto 
do Contrato originário.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato Nº 005/2019, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, INCISO II, DA LEI 
FEDERAL N. 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM. 
PROCESSO: 33.562-0/18. ASSINATURA:  05/08/2022. VALOR 
GLOBAL:  R$ 103.833,20. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 10 (DEZ) 
VAGAS MENSAIS PARA PACIENTES IDOSOS DE AMBOS OS SEXOS 
EM CLÍNICA GERIÁTRICA, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO SS123, 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2.001, DESTINADA À UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 285/2018. ASSUNTO: Prorrogado por 02 (dois) meses.

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JCV COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA EPP. PROCESSO Nº 7485-8/2022. ASSINATURA: 05/08/2022. 
OBJETO: Fornecimento futuro de TELA DE ARAME GALVANIZADO - 
RP - UGISP. VALOR(ES):Item(ns): 1 - TELA DE ARAME GALVANIZADO, 
REVESTIDO EM PVC VERDE, FIO 12 ‘-(2,70MM), MALHA 2.1/2”, 
ALTURA 2,00 METROS.- MARCA: BELGO CERCAS - R$ 109.9000 
POR METRO - COTA PRINCIPAL.1 - TELA DE ARAME GALVANIZADO, 
REVESTIDO EM PVC VERDE, FIO 12 ‘-(2,70MM), MALHA 2.1/2”, 
ALTURA 2,00 METROS.- MARCA: BELGO CERCAS - R$ 109.9000 
POR METRO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 245/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 4

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24473/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FERNANDA GRAZIELA VIEIRA 21901092801 
VALOR TOTAL R$ 1900,00 OBJETO: CONFECÇÃO DE ADESIVOS - 
UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚ-
DE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 
INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 
58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 1799/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24506/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: PLENNOLABOR IND. E COMERCIO EIRE-
LI VALOR TOTAL R$ 400,00 OBJETO: AQ. SABÃO EM PÓ - UGADS 
DESTINADO UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. 
SOCIAL, CONVENIO: MDS/BLOCO FINANC. DA PROTECAO SOCIAL 
ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE COMPRA DIRETA Nº 
1770/2022.

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EMPENHO

EMPENHO Nº 24507/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ANA BEATRIZ SIEDLARCZYK 87743949753 
- ME VALOR TOTAL R$ 4800,00 OBJETO: AQ. TAPETE DE YOGA - 
UGADS DESTINADO UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DE-
SENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA-FUMDIPI COMPRA DIRETA Nº 1775/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24510/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: HERMON MAGAZINE LOC. COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 1083,60 OBJETO: AQ. AR-
TIGOS HOSPITALARES - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 
BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 1709/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24511/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: HERMON MAGAZINE LOC. COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 6920,10 OBJETO: AQ. AR-
TIGOS HOSPITALARES - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 
BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 1709/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24512/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: HERMON MAGAZINE LOC. COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 3460,08 OBJETO: AQ. AR-
TIGOS HOSPITALARES - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 
BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 1709/2022.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 270/2022 – Aquisição de peteca oficial, 
espaguete em polipropileno e bola de vôlei, destinado a Unidade de 
Gestão de Educação, HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme 
Processo Administrativo nº 8275-2/2022: 
- RICARDO MARQUES ALVES ME ................................ R$ 12.960,00;
- TECHPEL SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA ME ... R$ 19.722,50;
- FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA ............................... R$ 70.200,00.

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 – Fornecimento de lentilha seca, 
grão de bico, flocos de milho e outros, sob o Sistema de Registro de 
Preços, HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo 
administrativo nº. 1.877-2/2022:
- R SANTOS COM. DE PROD. ALIMEN. EM GERAL EIRELI EPP: itens 1 
(R$ 13,48/kg) e 4 (R$ 79,90/kg) – cotas principal e reservada;
- SÃO BRÁS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO ALIMENTOS: item 3 (R$ 
10,20/kg) - cotas principal e reservada;
- SERVI MAIS DE SÃO JOSÉ ATACADISTA LTDA: item 9 (R$ 20,45/kg) 
– cotas principal e reservada.

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
002/2022

ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA VILLAR, Presidente da Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos, no uso de suas atribuições 
legais, e em face ao que dispõe o Decreto nº 17.701, de 11 de fevereiro 
de 2000.
FAZ SABER, a quem possa interessar que a Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas, fará eliminar os documentos 
constantes da listagem em anexo, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data da publicação do presente edital.
Os interessados poderão requerer às suas expensas, no prazo 
citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, mediante petição, desde que tenha a respectiva qualificação 
e demonstração de legitimidade de pedido dirigida à Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos.
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Jundiaí, 09 de agosto de 2022.
ADRIANA DIAS DE O. VILLAR

Presidente da COPAD
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ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS
DECRETO Nº 31.671, DE 04 DE AGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
as disposições dos incisos IX e XII do art. 72 da Lei Orgânica do 
Município de Jundiaí, do art. 7º da Lei Municipal nº 9.716, de 04 de 
março de 2022, e face ao que consta do Processo Administrativo SEI nº 
PMJ.0010740/2022; -------------------------------------------------------------------

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica instituído o COMITÊ INTERNO DE INOVAÇÃO MUNICIPAL, 
que atuará como órgão consultivo junto ao “Sistema Jundiaí de 
Inovação”, inclusive perante o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação, no âmbito da Lei Municipal nº 9.716, de 4 de março de 2022, 
com a finalidade de propor e recomendar iniciativas, projetos, soluções 
e convênios de cooperação, em conformidade com as atribuições 
previstas no § 1º do art. 7º da mesma Lei. 

Art. 2º O COMITÊ INTERNO DE INOVAÇÃO MUNICIPAL, de que trata 
o artigo 1º deste Decreto, será constituído pelos seguintes membros:

I - 1 (um) representante da Unidade de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia; 

II - 1 (um) representante da Unidade de Gestão de Governo e Finanças; 
III - 1 (um) representante da Unidade de Gestão de Educação; 
IV - 1 (um) representante da Unidade de Gestão de Planejamento 
Urbano e Meio Ambiente; 
V - 1 (um) representante da Companhia de Informática de Jundiaí - 
CIJUN; 
VI - 1 (um) representante da Fundação Televisão Educativa de Jundiaí 
- FTVTEC; 
VII - 1 (um) representante da Unidade de Gestão de Administração e 
Gestão de Pessoas. 

§ 1º A coordenação técnica dos trabalhos do COMITÊ INTERNO DE 
INOVAÇÃO MUNICIPAL será exercida pelo representante da Unidade 
de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia. 
§ 2º Caberá ao coordenador técnico a convocação das reuniões 
ordinárias e extraordinárias do COMITÊ, bem como a designação de um 
secretário para registrar a ata com as medidas e deliberações adotadas. 

§ 3º Os membros do COMITÊ INTERNO DE INOVAÇÃO MUNICIPAL 

serão designados por ato do Chefe do Executivo, para atuação pelo 
período de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por uma única vez. 
§ 4º O COMITÊ INTERNO DE INOVAÇÃO MUNICIPAL ficará vinculado 
administrativamente à Unidade de Gestão Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia, à qual caberá prestar apoio administrativo ao seu 
funcionamento. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município. 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETO Nº 31.673, DE 04 DE AGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0019552/2021, ---------------------------
D E C R E T A:
Art. 1º O Regimento Interno do Conselho Municipal de Relações 
Internacionais, aprovado nos termos do Decreto nº 20.617, de 07 de 
novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte alteração:
 “Art. 10.  O Conselho Municipal de Relações Internacionais reunir-se-á 
ordinariamente 1 (uma) vez a cada bimestre e, extraordinariamente, 
quando convocado pelo Presidente ou mediante solicitação de pelo 
menos 1/3 (um terço) de seus membros titulares.
 (...)” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


